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Lei n. 1.010, de l1 de agosto de202l.

"Dispõe sobre a criação do Consg.lfia,..,

Municipal de Direitos cla Pessocr ldoss'e'di"\' .' ':
outrus Providências".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber clue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Art. l" Fica criado o Conselho Mr-rnicipal de Direitos da Pessoa Idosa - órgão

permanente. paritário" deliberativo. formulador e controlador das políticas públicas e

ações r,oltadas para a pessoa idosa no âmbito do Município de Edéia.

Art.2' C'orlpete ao Conselho N4unicipal de Direitos da Pessoa Idosa:

| - Zehr pela implantação. implementação" defbsa e promoção dos direitos da

pessoa idosa:

II - Propor. fbrmular. acompanhar. Írscalizar e avaliar as políticas e ações

rnunicipais tlestinadas à pessoa idosa, zelando pela sua execução:

III - ('umprir e zelar pelas normas constitucionais e legais reÍbrentes à pessoa

idosa. sobret'udo a Lei Federal no 8.8"{l- de 04/01/94. a Lei Federal n" 10.741. de

0li 10/2003 (E:;tatr,rto do Idoso). bem como as ieis de caráter estaduale municipal:

IV - I)enunciar à autoridade competente e ao Ministerio Público o

descumpriircrlro cle qualquer um dos dispositivos lg:gais elencados no item anteriorl

V - Receber e encaminhar aos órgãos colllpetentes as petiçÕes. denúncias e

reclamações scLrre ameaças e violação dos direitos da pessoa idosa e exigir das instâncias

cor-npetenles nredidas efêtivas de proteção e reparação:
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VI - Propor. ilrcentivar e apoiar a realização de er,'entos. estudos e pesquisas

voltados parlr a promoção. proteção. a defesa dos direitos e melhoria da clualidade de vida

da pessoa idosrt:

VII - Propor aos poderes e autoridades competentes a criação do funclo especial

da pessoa idosa nos termos do Capitulo II. desta Lei:

VIII - i:laborar e apro\.ar o plano de ação e aplicaçào dos recursos oriundos do

fundo especial Municipal da Pessoa ldosa. bem como acompanhar e fiscalizar sua

r-rtilização e ar aliar os resultados:

IX - F.Liborar seu regimento interno:

X - Pirrricipar ativamente da elaboração das peças orçamentárias municipais:

Plano Pluriar-rual (PPA) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual

(LOA), assegurando a inclusão de dotação orçamentár'ia compatível com as necessidades

e prioridades estabelecidas. zelando pelo seu eÍêtivo cumprimento;

XI - Dirulgar os direitos das pessoas e idosas. bem como os mecanismos que

asseguram tars clireitos:

XII - C,onvocar e promover as conibrências de direitos da pessoa idosa em

confbrmidadc com o Conselho Nacionai de Direitos do ldoso (CNDI):

XIII - [tealizar outras ações que considerar necessário à proteção do direito da

pessoa idosa.

Art. 3" Aos membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa será

fàcilitado o acesso aos diversos setores da administração pública, especialmente aos

programas prcstados à população idosa. a frm de possibilitar a apresentação de sugestões.

propostas e açr)es. subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse da pessoa

idosa.

Art. {" O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Iclosa e composto de fbrma

paritária entl'c o poder público municipal e a sociedade civil. e será constituído:

I - por 0-l representantes de cada um dos órgãos setoriais indicados a seguir:

a) 01 rcpresentante pela Secretaria l\4unicipal dc'Assistência Social:

b) 01 rcpresentante pela Secretaria Municipai de Saúde;
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c) 01 rcpresentante pela Secretaria N{unicipal de Educaçãol

d) 01 rcpresentante pela Secretaria Municipal de Administração:

II - iror 0.{ representantes de entidades não governanlentais representantes da

sociedade cir il. atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos oLI ao atendimento

da pessoa idosa. iegaln,ente constituída e etn regular funcionamento há rnais de 01 (um)

ano.

a) 02 rcpresentantes de Instituição de Longa Permanência para idosos - ILPI:

b) 0l l'epresentantes de Organizaçào de grupo ou movimento da pessoa idosa,

cleyiclamente lcgalizada e em atividade ou de entidades que comprovem possuir políticas

explícitas perntanentes de atendimento e promoção dos direitos da pessoa idosa.

§ 1" Cacla rnembro do Conselho Municipal de Dil'eitos da Pessoa Idosa terá um

suplente.

§ 2" Todos os r.nembros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e seus

respectivos sr-rplentes serão nomeados pelo Prefêito atral.és de Decreto" respeitadas as

indicações pt'e vistas nesta Lei.

§ 3' Os mernbros do Conselho terão um mandado de dois anos. podendo ser

recondnzidos por um mandado de igual periodo. enquanto no desempenho das lünções

oLl cargos nos Llllais tbrarn nomeados ou indicados.

§ .1" O ritular de órgão ou entidade -soveÍnamental indicará seu representante. que

poderá ser substittrído. a qualquer tempo. rTrediante nova indicação do representado.

§ 5" As entidades não governamentais indicarão ao Prefêito seus representantes e

suplentes.

Art. 5" O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da

Pessoa Idosa serão escolhidos" mediante votação. dentre os seus membros" por maioria

absoluta. devendo haver" no que tange à Presidência e à Vice-Presidência. uma alternância

entre as enticiacles governamentais e não-governamentais a cada novo mandato.

§ 1" O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

substituirá o Presidente em suas ausências e impedirnentos, e, em caso de oc.orrência

simultânea em relação aos dois. a presidência será erercida pelo conselheiro mais idoso.
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§ 2" O Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa poderá

conr.idar para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias membros dos Poderes

[:recutiv6. l-egislativo e Judiciário. e do Mir-ristério Público. alem de pessoas de notória

especialização enr assuntos de iuteresse da pessoa idosa'

Art. 6" Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único voto na

sessão plenária. ercetuando o Presidente clue também exercerá o voto de qualidade.

Art. 7" A lunção do membro do Conselho Municipal de Dileitos da Pessoa Idosa

não será remunerada e seu exercício será considerado de relevante interesse público.

Art. 8' ,\s entidades não governamentais representadas no Conselho Municipal

de Direitos da Pessoa ldosa perderão essa condição quando ocorrer uma das seguintes

situações:

I - extinção de sua base territorial de atuação no Município;

I[ - irregLrlaridades no seu funcionamento. devidamente comprovadas. que tornenl

incompatíve1 a sua representação no Conselho:

III - aplicação de penalidades aclninistlativas de natureza gÍave. devidamente

con'rprovada.

Aú. 9' Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - desr incular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação:

II - lLilter a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas. semiustit'icativa:

III - aplesentar renúncia ao plenário do Conselho. que será lida na sessão se-euinte

à de sua recepcão na Secretaria do Conselho:

IV - aprese'ntar procedimento incon-rpatível com a dignidade das funções:

V - lirr condenado em sentença krecorrível. por crime ou contravenção pcnai.

Art. 10. Nos casos de renirncia. irnpedirnento ou ialta. os mernbros do Conselho

Municipal r-lc Direitos da Pessoa Idosa serão substituídos pelos suplentes.

automaticantcltte- podendo estes exercer os nlesmos direitos e deveres dos efetivos.
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Art. 11. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros fàltosos

delerão ser contlrlticados a parlir da segunda falta consecutir,a ou da quarla intercalada.

Art. 12. O Conselho Mr.rnicipal de Dileitos da Pessoa Idosa reunir-se-á em caráter

ordinário e extraordinariamente na ftrrma do seu regimento interno.

Art. 13. O Conselho Municipal de Dileitos da Pessoa instituirá seus atos por meio

da resolução apror.'ada pela maioria de seus membros.

Art. ll. As sessões do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa idosa serão

pirblicas. preccdidas de ampla divulgaçào.

Art. 15. A Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionará o apoio

tecnico-administratiro necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Direitos

da Pessoa Idosa.

Art. 16. Os recursos flnanceilos para implantação e manutenção do Conselho

Municipal de Direitos da Pessoa ldosa serão previstos nas peças orçamentárias do

Município. possuiudo datações prclprias.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 17. Para a prirneira instalação do Conselho Municipal de Dileitos da Pessoa

Idosa, o Prett'ito convocará. por meio de edital. os integrantes da sociedade civil

or_eanizada. atrrantes no campo da prornoção e defesa dos direitos da pessoa idosa. que

terão o prazo ,-'le 30 (trinta) dias após a publicação do referido edital para n-raniÍ-estar.

cabendo as cor.rvocações seguintes à Presidência do Clonselho.
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Art. 18. A prirneira indicação dos representantes governamentais será Íêita pelos

titr-ilares das respectivas Secretarias. no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta

L.ei.

Art. 19. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa elaborará o seu

regimento intcrno. no prazo ntáxirno de 60 ( data de sua

instalação. o clual será aprovado por ato próprio.

ot'icial. onde h,ruver. e dada

Parágrafo único. O interno sobre

ipaldos atribuições

em l'igor na data de sua

SE

MUNICIPAL

mil e vinte
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